
31:2O-61 

4.0.0.0 

41(4.'0-61 

prefeitura filunicipal dt Umuarama 

Decreto N-° 62 

'DISFOÉ SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE VERBAS 

Valor cr$:1571.500,00%. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, 
no suo de suas atribuiçges legais e considerando as disposiçges do Art. 42, 
Item I da Lei n2 501, 

DECRET A: 

Art. 12 - Fica, no corrente exercicio financeiro, aberto o Credito 
Adicional Suplementar do valor de Cr$-15705O0,00 (Cento e cinquenta e sete mil, 
quinhentos cruzeiros), para reforço das seguintes dotaçges do orçamento em vi- 
gor: 

GOVERNO MUNICIPAL  
Gabinete  

- Despesas Correntes 
- Despesas de Custeio 
- Material de Consumo 

Material de expediente 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
Divisão de Ensino  

- Despesas Correntes 
- Despesas de Custeio 
- Material de Consumo 
Materiais diversos ..4.. 

Despesas de Capital 
- Investimentos 

Material Permanente 
MOveis e utensIlios parã escritOrio.=0,..Cr$-5 000,00 

DEPARTAMENTO DE OBRAS  
Despesas de Capital 
Investimentos 
Obras Pablicas 
Prosseguimento do EstÁdio MunicipaCr$-150.000,00  
SOMA 	 , 	 ' I'S-157(' 500,00 

Art. 22 - Como recurso, fica reduzida parcialmente, as seguintes 
dotaçoes do orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL  
- Despesas de Capital 
- Investimentos 
= Equipamentos e Instalaçges 

Aquisiçao de tratores e equipamentos rodovierios., ... 

Cr$!°,?.!',,~!~'•,!~4!!!-112•56(462)  

Cr$-1,500,00 

4.0.0.0-42 
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DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  

- Despesas de Capital 

- Investimentos 

4.1.3.0-99- Equipamentos e'Instalaçges 

AutomOveis, autocaminhges e outros velculos de' 

traço mecanica.................Cr$- 45.000,00 

S O M A t ooírnoofoodoodo 4,0'0.004,CrS.*1574,5001000  

Art. 32  - Este Decreto entrara em vigor a partir da data de 

sua publicaçá"o sendo revogadas as disposiçges em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO 

ESTADO DO PARANÁ, em 19 DE MAIO DE 1.972. 

DASiocs 
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